
Altera a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de
1973 (Lei de Registros Públicos),  e  a Lei
nº  10.406,  de  10  de  janeiro  de  2002
(Código  Civil),  para  dispor  sobre  o
procedimento  extrajudicial  de  atualização
dos  assentos  de  nascimento  do  filho  nos
casos de mudança de nome de qualquer dos
genitores ou de o filho não ter o sobrenome
de  qualquer  dos  pais,  bem  como  para
assegurar o direito de o cônjuge retomar o
nome  anterior  ao  casamento  em qualquer
hipótese de dissolução matrimonial.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de Registros Públicos),
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art.  57-A.  Independentemente  de  prévia  autorização  judicial,  é
assegurado ao filho o direito de acrescer o sobrenome de qualquer um dos
genitores a qualquer tempo, desde que só tenha o sobrenome do outro.

§ 1º O acréscimo do sobrenome será feito antes ou depois do outro,
admitidas a adição ou a supressão de preposição.

§  2º  O  direito  de  que  trata  o  caput será  exercido  mediante
requerimento do filho, acompanhado de documento oficial de comprovação
da filiação.

§ 3º No caso de incapacidade absoluta, o requerente será representado
por qualquer dos pais ou, se for o caso, por outro representante legal.” 

“Art. 60. O registro conterá o nome do pai ou da mãe quando qualquer
deles for o declarante.

§ 1º No caso de alteração superveniente do nome do pai ou da mãe
devidamente  comprovada  com a  certidão  respectiva,  o  novo  nome  será
averbado  nos  assentos  relativos  ao  filho  mediante  requerimento  deste,
exigido o consentimento do seu cônjuge na hipótese de se tratar de assento
de casamento.

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, o filho, no caso de incapacidade
absoluta,  será representado por qualquer dos pais  ou,  se for  o caso,  por
outro representante legal.” (NR)

“Art. 70. ..................................................................................................
.......................................................................................................................... *C

D2
14

46
61
70

90
0*

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

PL
 n

.5
59

1/
20

19
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

0/
05

/2
02

1 
19

:5
9 

- M
es

a



§ 1º ..........................................................................................................
§ 2º No caso de alteração posterior do nome de qualquer dos pais dos

cônjuges, aplicar-se-á o disposto no § 1º do art. 60 desta Lei.” (NR)
Art. 2º O § 2º do art. 1.571 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código

Civil), passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1.571. .............................................................................................

..........................................................................................................................
§  2º  Dissolvido  o  casamento  por  qualquer  motivo  indicado  neste

artigo,  o  cônjuge  manterá  o  nome  de  casado,  salvo  vontade  expressa
manifestada  por  ele  no  ato  judicial  ou  extrajudicial  de  separação ou de
divórcio ou, a qualquer tempo, em declaração escrita apresentada perante o
competente Registro Civil das Pessoas Naturais.” (NR)
Art. 3º  A certidão expedida pelo Registro Civil das Pessoas Naturais com as

informações atualizadas é documento idôneo perante quaisquer entes ou órgãos públicos ou
privados, inclusive para a emissão ou atualização de documentos de identificação em geral,
como carteira de identidade, carteira de trabalho, carteira nacional de habilitação, passaporte
e outros.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 20 de maio de 2021.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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